
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.666, DE 2024

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro, para criar as subcategorias C1 e
D1  e  dispor  sobre  habilitação  nessas
subcategorias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para criar as subcategorias C1 e D1 e dispor

sobre habilitação nessas subcategorias.

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 138. .........................................................................:

I - .....................................................................................;

II - ser habilitado na categoria D ou na Subcategoria D1;

............................................................................................

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de
A a E ou nas subcategorias C1 e D1, obedecida a seguinte
gradação:

............................................................................................. 

III-A  – Subcategoria  C1:  condutor  de veículo abrangido pela
categoria B e de veículo motorizado utilizado em transporte de
carga  com  peso  bruto  total  maior  que  3.500  kg  (três  mil  e
quinhentos quilogramas) e menor ou igual a inferior a 7.500 kg
(sete mil e quinhentos quilogramas);

............................................................................................... 
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IV-A – Subcategoria D1:  condutor de veículo abrangido pela
categoria B e pela subcategoria C1 e de veículo motorizado
utilizado no transporte de passageiros com lotação maior que 8
(oito)  lugares  e  menor  ou  igual  a  16  (dezesseis)  lugares,
excluído o do motorista;

...........................................................................................

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar
habilitado  no  mínimo  há  1  (um)  ano  na  categoria  B  ou  na
subcategoria  C1  e  não  ter  cometido  mais  de  uma  infração
gravíssima nos últimos 12 (doze) meses.

.............................................................................................

§ 4º Respeitada a capacidade máxima de tração da unidade
tratora,  os  condutores  das  categorias  B,  C  e  D  e  das
subcategorias  C1  e  D1  podem  conduzir  combinação  de
veículos  cuja  unidade  tratora  se  enquadre  na  respectiva
categoria  de  habilitação  e  cuja  unidade  acoplada,  reboque,
semirreboque,  trailer  ou articulada tenha menos de 6.000 kg
(seis mil quilogramas) de peso bruto total, e cuja lotação não
exceda a 8 (oito) lugares

§ 5º O candidato à habilitação na subcategoria C1 poderá optar
por realizar as aulas e exames em veículos correspondentes à
categoria C.

§ 6º Na hipótese do § 5º, uma vez completados os requisitos
de  que  tratam o  §  1º  deste  artigo  e  o  §  3º  do  art.  148,  o
condutor  poderá  requerer  o  documento  de  habilitação  na
categoria  C,  sem  necessidade  de  passar  pelo  processo  de
mudança de categoria referido no art. 146.

§ 7º Os candidatos poderão habilitar-se nas subcategorias C1 e
D1 como primeira habilitação, observados os demais requisitos
contidos neste Código e a regulamentação do Contran.” (NR)

“Art. 145. ...............................................................................

...............................................................................................

II - .........................................................................................
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a) no mínimo há dois anos na categoria B ou na subcategoria
D1, ou no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender
habilitar-se na categoria D; e

b)  no  mínimo  há  um  ano  na  categoria  C  ou  D,  quando
pretender habilitar-se na categoria E;

................................................................................................

§ 1º .........................................................................................

.................................................................................................

§ 3º O candidato à habilitação na subcategoria D1 poderá optar
por realizar as aulas e exames em veículos correspondentes à
categoria D.

§ 4º Na hipótese do § 3º, uma vez completados os requisitos
de que tratam os incisos do caput deste artigo e o § 3º do art.
148, o condutor poderá requerer o documento de habilitação na
categoria  D,  sem  necessidade  de  passar  pelo  processo  de
mudança  de  categoria  referido  no  art.  146,  respeitado  o
disposto no art. 145.” (NR)

“Art.  148-A.  Os  condutores  das  categorias  C,  D  e  E  e  das
subcategorias C1 e D1 deverão comprovar resultado negativo
em  exame  toxicológico  para  a  obtenção  e  a  renovação  da
Carteira Nacional de Habilitação.

...........................................................................................

§  2º  Além  da  realização  do  exame previsto  no  caput deste
artigo,  os  condutores  das  categorias  C,  D  e  E  e  das
subcategorias C1 e D1,  com idade inferior a 70 (setenta) anos
serão submetidos a novo exame a cada período de 2 (dois)
anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da
Carteira  Nacional  de  Habilitação,  independentemente  da
validade dos demais exames de que trata o inciso I do caput do
art. 147 deste Código.

....................................................................................” (NR)

“Art. 154. .............................................................................

.............................................................................................

*C
D2

58
31

77
47

20
0*

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
09

/2
02

5 
10

:3
3:

37
.0

74
 - 

CV
T

SB
T-

A 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
36

66
/2

02
4

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauricio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258317747200



CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

§ 2º ......................................................................................

..............................................................................................

III  –  20  (vinte)  anos,  para  as  categorias  C,  D  e  E  e
subcategorias C1 e D1.” (NR)

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  após  decorridos  trezentos  e

sessenta dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2025.

Deputado MAURICIO NEVES
Presidente 
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